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RELATÓRIO

O Exmo. Sr. Juiz Federal MÁRCIO BARBOSA MAIA (Relator convocado):

Cuida-se, na espécie, de remessa oficial, tida por interposta, e recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a sentença que reconheceu o direito à aposentadoria especial em prol da parte apelada.

O INSS alega, preliminarmente, falta de interesse de agir, pelo fato de que os documentos relativos ao cômputo do período de 01/02/2009 a 06/082009 como tempo especial, somente foram apresentados em juízo. No mérito, em linhas gerais e na generalidade das apelações que interpõe contra as sentenças concessivas cujo tema é aposentadoria especial (atividades sujeitas ao agente ruído e a outros agentes agressivos), impugna os mais variados aspectos, tais como a não demonstração da exposição habitual e não ocasional ou não intermitente aos agentes agressivos; a relação de agentes químicos contidos no PPP não estão elencados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, o nível médio de ruídos em face do item 6 da NR 15 do Ministério do Trabalho; a eficácia do EPI; as irregularidades dos PPP’s, o fator de conversão a ser utilizado; a impossibilidade de se utilizar o tempo de gozo de auxílio-doença como de efetiva atividade especial, a impossibilidade da parte autora contemplada judicialmente com aposentadoria especial, nos termos do 57, § 8º, da Lei 8.213/91, continuar trabalhando em atividade sob condições especiais até o trânsito em julgado da ação; a ausência de fonte de custeio; dentre outros fundamentos que serão analisados nos fundamentos do voto.  Pugna, ao final, pela reforma da sentença recorrida, e, em caso de manutenção da sentença, que os efeitos financeiros operem a partir da data do comprovado afastamento da atividade insalubre.

Houve contrarrazões.
É o relatório.

VOTO
O Exmo. Sr. Juiz Federal MÁRCIO BARBOSA MAIA (Relator convocado):
O presente processo está vinculado ao Projeto Piloto de Aceleração de Julgamentos do Conselho Nacional de Justiça.

Referido programa tem relevância constitucional no que diz respeito ao princípio da razoável duração do processo e o regime de julgamento das causas que lhe foram atribuídas, segue regramentos, metodologia e metas a serem alcançadas, destacando-se a Portaria CNJ nº 17/2015.

Realmente, em matéria de temas tão relevantes quanto o direito previdenciário, de índole fundamental, de cunho manifestamente alimentar e onde a demora é incompatível com os seus desígnios magnos, como os postulados da dignidade humana e o da eficácia imediata das prestações previdenciárias, faz-se imperiosa a necessidade de julgamentos mais objetivos e consentâneos com a sua natureza.

A alegada carência de ação, por falta de interesse de agir, não merece prosperar, uma vez que o interesse processual da parte autora revela-se evidente, em razão de não ter sido reconhecido seu direito à aposentadoria pretendida no requerimento administrativo, ainda que não tenha apresentado os documentos comprobatórios do período que buscava ser computado como atividade especial, inclusive porque deles não dispunha no momento. 

Assim, havendo interesse na concessão da aposentadoria desde a data do requerimento administrativo, rejeito a preliminar suscitada.

No mérito, em se tratando de pleitos de aposentadoria especial, por mais complexa que seja a sua estrutura fático-jurídica, é público e notório que há jurisprudência remansosa sobre os diversos aspectos que norteiam as presentes causas e os respectivos recursos.

Numa análise detida dos autos, verifica-se, desde logo, que os fatos da causa e os fundamentos da sentença recorrida constituem matéria já pacificada ou não destoantes na jurisprudência e plenamente harmônica com os documentos que instruem o processo.

Todos os aspectos jurídicos expostos na peça de apelação foram bem examinados pelo juízo a quo, tornando-se desnecessário delongar-se a esse respeito e replicar tudo aquilo que já foi objeto de ampla fundamentação.
Com efeito, a sentença recorrida examinou, de forma escorreita e atendendo ao critério “tempus regit actum”, relativamente a todos os períodos laborados pela parte autora, quanto aos agentes ruídos e a outros agentes nocivos, da forma a seguir delineada:
Os períodos laborados mediante a exposição do segurado aos agentes agressivos e sob o status de previdenciário de atividade especial, consoante jurisprudência pacífica, são regidos pelo critério “tempus regit actum”, desde o sistema do enquadramento por categoria profissional ou da presunção ex lege, cuja exposição era presumida (Decretos nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79). A partir do advento da Lei nº. 9.032/95, foi exigida a comprovação efetiva do trabalho prestado em condições especiais, de forma habitual e permanente. Ocorre que, ainda aí, não havia necessidade de se apresentar laudo técnico, porque a prova da exposição era feita mediante as informações sobre agentes agressivos, o que se dava mediante os formulários SB 40 ou DSS 8030. Após a vigência do Decreto nº 2.172/97, que regulamentou a MP nº 1.523, de 1996, convertida na Lei nº 9.528, de 1997 – exige-se a demonstração da efetiva exposição a agentes agressivos, não ocasional nem intermitente, por meio de formulário emitido pelo empregador e laudo técnico relativo às condições ambientais do trabalho elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. Quanto ao agente ruído, cujo regime previdenciário é peculiar, deve ser aplicada a legislação de cada época quanto aos níveis de decibéis toleráveis. 

Releva salientar, que o anexo 15 da Instrução Normativa 45 INSS/PRES, de 06.08.2010, o qual traz o modelo de PPP a ser utilizado, bem como as instruções de seu preenchimento, em nenhum momento exige expressa menção acerca da habitualidade da exposição do agente nocivo.

Importa assinalar que os demais fundamentos esposados na apelação não ensejam mais delongadas razões jurídicas, a saber: a correta interpretação quanto à exposição da parte autora de forma permanente, não ocasional ou intermitente aos agentes agressivos pelos períodos indicados na petição inicial; a eficácia do EPI; a ausência de prévia fonte de custeio; a aplicação dos critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal em versão atual na fase de execução; a possibilidade de aplicação de astreintes contra o INSS,  dentre outras questões suscitadas reiteradamente na generalidade das apelações do INSS. Sobre tais questões, veja-se o teor da jurisprudência da 1ª Turma do TRF da 1ª Região, na AC 00425195120124013800, Rel. Desembargadora Federal Gilda Sigmaringa Seixas (e-DJF1 de 23.09.2015, p. 220), verbis:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. ENQUADRAMENTO PROFISSIONAL. COMPROVAÇÃO DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM DIFERENCIADA. FONTE DE CUSTEIO. DEFERIMENTO DA PRESTAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 1. A comprovação do tempo especial mediante o enquadramento da atividade exercida pode ser feita até a entrada em vigor da Lei 9.032/1995. Precedentes. 2. A partir da Lei 9.032/1995 e até a entrada em vigor da Medida Provisória 1.596-14/1997 (convertida na Lei 9.528/1997) a comprovação do caráter especial do labor passou a ser feita com base nos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e preenchidos pelo próprio empregador. Com o advento das últimas normas retro referidas, a mencionada comprovação passou a ser feita mediante formulários elaborados com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 3. A exigência legal referente à comprovação sobre ser permanente a exposição aos agentes agressivos somente alcança o tempo de serviço prestado após a entrada em vigor da Lei 9.032/1995. De qualquer sorte, a constatação do caráter permanente da atividade especial não exige que o trabalho desempenhado pelo segurado esteja ininterruptamente submetido a um risco para a sua incolumidade. 4. O simples fornecimento de equipamentos de proteção individual não ilide a insalubridade ou periculosidade da atividade exercida. Na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria (ARE 664335, Rel. Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado em 04/12/2014, Repercussão Geral). 5. A ausência de prévia fonte de custeio não impede o reconhecimento do tempo de serviço especial laborado pelo segurado, nos termos dos artigos 30, I, c/c o § 4º do art. 43 da Lei 8.212/1991, e § 6º do art. 57 da Lei 8.213/1991. Não pode o trabalhador ser penalizado pela falta do recolhimento ou por ele ter sido feito a menor, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 6. O termo inicial do benefício é a data do requerimento administrativo, conforme fixado pela sentença recorrida. 7. Prescreve em cinco anos, em caso de requerimento administrativo, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social (Lei 8.213/1991, art. 103, parágrafo único, e Decreto 20.910/1932, art. 1º). 8. Juros e correção monetária nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal, em sua versão mais atual à época da execução. 9. Honorários advocatícios devidos em 10% das prestações vencidas até a prolação da sentença de procedência, ou do acórdão que a reformou, no caso de improcedência, de acordo com o enunciado da Súmula 111 do STJ. Caso a sentença tenha fixado valor inferior ao entendimento jurisprudencial, deve ela prevalecer diante da ausência de insurreição recursal da parte autora postulando sua alteração, haja vista a impossibilidade de reformatio in pejus. 10. A determinação de imediata implantação do benefício no prazo fixado no acórdão atrai a previsão de incidência de multa diária a ser suportada pela Fazenda Pública quando não cumprido o comando no prazo deferido, já que se trata de obrigação de fazer. Precedentes deste Tribunal e do STJ. 11. O benefício reconhecido neste julgamento deve ser implantado no prazo máximo de 30 dias (CPC, art. 273) contados da intimação da autarquia previdenciária, independentemente da interposição de qualquer recurso. 12. Apelação do INSS não provida. 13. Remessa oficial parcialmente provida.
Por outro lado, a exposição a esse agente agressivo em níveis médios superiores ao mínimo estabelecido em lei permite, sim, a contagem diferenciada do tempo correlato, não obstante os níveis mínimos de ruído a que se expôs o segurado fossem inferiores ao do limite da norma, isto porque a indicação de níveis de ruído médios demonstra ter sido aquele o nível de exposição a que o trabalhador esteve exposto ao longo de sua jornada. Inteligência do item 6 da NR 15 do Ministério do Trabalho prescreve que “Se durante a jornada de trabalho ocorrerem dois ou mais períodos de exposição a ruído de diferentes níveis, devem ser considerados os seus efeitos combinados (...)”.

Quanto à alegação do INSS no sentido de que a relação de agentes químicos contidos no PPP não estão elencados nos quadros anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cumpre esclarecer que outro entendimento jurisprudencial de há muito consagrado foi o da extensão do critério de enquadramento na categoria profissional para as atividades não contempladas expressamente nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, as quais, por outro lado, estavam igualmente sujeitas a agentes nocivos suscetíveis de desgastar extraordinariamente o trabalhador (Súmula  198 do extinto TFR). Tal entendimento também se aplica, conforme jurisprudência pacífica, aos agentes nocivos não elencados expressamente nos citados Decretos.
Também não merece prosperar a apelação do  INSS no que diz respeito  às divergências, omissões parciais ou extemporaneidade dos PPP’s anexados aos autos e/ou dos respectivos laudos técnicos. As irregularidades perpetradas no preenchimento dos formulários e dos respectivos critérios técnicos e metodológicos aplicáveis ao laudo pericial, inclusive no que concerne à sua extemporaneidade, são de responsabilidade da respectiva empresa, além do que o INSS tem o dever de fiscalizá-las. Em suma: os atos comissivos irregulares das empresas empregadoras no procedimento de confecção dos laudos periciais e os atos omissos do INSS em não fiscalizá-las ou puni-las  não podem prejudicar o lado mais fraco dessa relação: o trabalhador brasileiro. Com efeito, veja-se o que consta o § 3º do art. 58 da Lei n 9.528, de 10/12/97, verbis: “(...) § 3° - A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.” Por isso, o entendimento mais adaptado à realidade acima exposta é conferir a presunção de veracidade constantes do PPP e/ou de laudo técnico.
                     O tempo de gozo de auxílio-doença deve ser computado como atividade especial durante o período em que o segurado trabalho sob a exposição de agentes agressivos. Precedentes do TRF da 1ª Região. Ademais, o próprio Decreto nº 3.048/99 passou a consignar a possibilidade de contagem como especial não somente o tempo de auxílio-doença, mas de outras hipóteses de afastamento, quando tal ocorrer na vigência de contrato de trabalho em atividade especial, conforme redação dada ao parágrafo único do art. 65 pelo Decreto nº 8.123/13. (1ª Câmara Regional Previdenciária de Juiz de Fora, AC 00086532020064013814,  Relator (conv.) Juiz Federal Guilherme Fabiano Julien de Rezende, e-DFJ1 de 23/09/2015, p. 920).
                       Conforme entendimento pacífico, o e. Superior Tribunal de Justiça, "em sendo o fator de conversão um critério exclusivamente matemático, que visa estabelecer uma relação de proporcionalidade com o tempo necessário à concessão da aposentadoria, o índice a ser adotado deve ser aquele vigente na ocasião do requerimento administrativo do benefício. A matéria, já foi julgada por meio do procedimento dos Recursos Repetitivos, do art. 543-C do CPC, no REsp n. 1.151.363/MG (AgRg nos EDcl nos EREsp 1.220.644/PR, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJe 23/08/2013)".              
                  
No que diz respeito ao pedido para que os efeitos financeiros operem a partir da data do comprovado afastamento da atividade insalubre, razoável que não se condicione a manutenção do benefício de aposentadoria especial da parte autora ao não exercício de atividade especial (insalubre), não se aplicando o artigo 57, § 8º, da Lei 8.213/1991 até o trânsito em julgado do feito. Tal medida visa, tão-somente, no exercício de seu poder geral de cautela dos magistrados, resguardar a situação jurídico-previdenciária do segurado na hipótese de eventual reforma do presente julgado.



Quanto aos demais aspectos jurídicos, o INSS não logrou impugná-los de forma juridicamente consistente. 



Na linha de orientação do Superior Tribunal de Justiça, “Na ausência de quaisquer subsídios capazes de alterá-los, deve a decisão recorrida ser mantida pelos próprios fundamentos” (AGRESP 201000216142, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, publicado em 09/04/2013).

                       Assim, quanto aos demais aspectos jurídicos, mantenho a sentença recorrida pelos próprios fundamentos. 
CUMPRIMENTO IMEDIATO DO ACÓRDÃO

Diante do que foi exposto na fundamentação do presente voto, os provimentos jurisdicionais que reconhecem o direito a prestações previdenciárias devem ter eficácia imediata, tendo em vista que é um direito fundamental e humano de segunda geração e de manifesto caráter alimentar, além de estar intimamente vinculado ao princípio da dignidade da pessoa humana (CF/88, artigo 1º, III). 

Assim, determino o cumprimento da presente decisão, no prazo de 30 dias, com DIP a partir da presente data (sessão de julgamento).
Com tais considerações jurídicas, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS e À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. 

É como voto.
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